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Revogada pela Portaria SG/MPF nº 1.130, de 24 de outubro de 2024 

 
 

Institui Grupo de Trabalho encarregado de organizar e acompanhar a 
realização do evento de Cúpula de Procuradores-Gerais dos Países do G20 
(PG20). 

 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 

EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos II, VI, X, XII e XXXVII do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 

382, de 5 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho encarregado de organizar e acompanhar a 

realização do evento de Cúpula de Procuradores-Gerais dos Países do G20 (PG20), que ocorrerá entre 

os dias 20 e 22 de outubro de 2024, na cidade do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º: 

I) Dra. ANAMARA OSÓRIO SILVA, matrícula 814, Procuradora-Regional da 

República e Secretária-Chefe da Secretaria de Cooperação Internacional; 

II) PETALLA BRANDAO TIMO RODRIGUES, matrícula 33260, servidora da 

Secretaria de Cooperação Internacional; 

III) ANDRE SOUSA MAIA JUSTINIANO RIBEIRO, matrícula 30995, servidor e 

Secretário-Executivo do Gabinete do Procurador-Geral da República; 

IV) PAULA CRISTIANE AMORIM DE SOUZA, matrícula 33288, servidora da 

Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Procurador-Geral da República; 

V) Dr. SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS, matrícula 1019, Procurador-Chefe da 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro; 

VI) NEWTON LEVY ALVIM JUNIOR, matrícula 24064, servidor e Secretário 

Estadual da Procuradoria da República no Rio de Janeiro; 

VII) Dr. LEONARDO CARDOSO DE FREITAS, matrícula 759, Procurador-Chefe 

da Procuradoria Regional da República da 2ª Região; 
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VIII) OTO FÁBIO ROCHA MATOS, matrícula 6525, servidor e Secretário Regional 

da Procuradoria Regional da 2ª Região; 

IX) Dr. PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO, matrícula 1476, 

Procurador da República e Secretário-Geral Adjunto do MPF; 

X) CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO, matrícula 10018, servidor e 

Secretário-Executivo da Secretaria-Geral do MPF; 

XI) GABRIELA SOUZA MUNIZ FREIRE ALVES, matrícula 27328, servidora da 

Secretaria-Geral; 

XII) MARCOS FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 30615, Delegado Federal 

requisitado e Secretário Nacional de Segurança Institucional- SSIN/SG; 

XIII) CRISTIANO ROCHA FERREIRA, matrícula 30720, servidor e Secretário 

Nacional Adjunto de Segurança Institucional - SSIN/SG; 

XIV) FERNANDA MONTEIRO BRONZEADO, matrícula 30618, servidora da 

Secretaria Nacional de Planejamento, Orçamento e Contabilidade - SPOC/SG; 

XV) DJALMA LEANDRO JUNIOR, matrícula 6353, servidor e Secretário Nacional 

da Secretaria de Administração - SA/SG; 

XVI) CASSIO AMERICO DA SILVA, matrícula 33080, servidor e Subsecretário da 

Subsecretaria de Viagens e Eventos - SUBVE/SA/SG; 

XVII) ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES, matrícula 22358, servidora e 

Secretária Nacional da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/SG; 

XVIII) LEONARDO DA SILVA RAMOS, matrícula 27746, servidor e Secretário 

Nacional Adjunto da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/SG; 

XIX) LAURA ADJUTO MENEZES BRANDAO GRACINDO, matrícula 33242, 

servidora e Secretária Nacional da Secretaria de Comunicação - SECOM; 

XX) MARIANA CARVALHO BRAGA, matrícula 28388, servidora da Secretaria de 

Comunicação - SECOM; 

Art. 3º A coordenação do Grupo de Trabalho será exercida pela Procuradora Regional 

da República Dra. Anamara Osório da Silva e pela servidora Petalla Brandão Timo Rodrigues, na 

condição de coordenadores titular e substituto, respectivamente. 

Art. 4º Em caso de necessidade, o coordenador do Grupo de Trabalho poderá convocar 

colaboradores eventuais, para atuar como consultores, fornecendo apoio ao aprimoramento dos 

trabalhos e orientações técnicas. 

 

 

 



 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 28 jun. 2024. Caderno Administrativo, 
p. 1. 
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